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Parecer Técnico de Licença Ambiental Simplificada (RAS) nº 310/SEMAD/SUPRAM SUL - 

DRRA/2020 

 

O empreendimento NEREU APARECIDO DE LIMA - ME, inscrito no CNPJ: 10.418.647/0001-91, 

MICRO-EMPRESA, nome de fantasia POLVILHO ITAJUBÁ, em suas atribuições atua no ramo de 

produção de polvilho, desde 17 de Outubro de 2008, exercendo suas atividades na zona de expansão 

urbana do município de Congonhal - MG, segundo informado, FIGURA 01.  

Em 16 de Novembro de 2020, foi formalizado na SUPRAM Sul de Minas, via Sistema de Licenciamento 

Ambiental – SLA, n° 4959/2020, tendo o mesmo solicitado Licenciamento Ambiental Simplificado - 

LAS na modalidade de Relatório Ambiental Simplificado - RAS, em fase de licença de operação 

corretiva, com incidência de critério locacional. 

 

 

FIGURA 01 - Imagem de satélite do NEREU APARECIDO DE LIMA - ME - POLVILHO ITAJUBÁ 

 

Em análise ao processo administrativo em pauta verificou-se a necessidade de solicitar Informações 

Complementares – IC’s, visando o esclarecimento de informações prestadas pelo representante do 

empreendimento, a qual foi realizada Via Sistema de Licenciamento Ambiental - SLA e Via e-mail 

(cadastrados no SLA), no dia 20 de Novembro de 2020, a saber: 

• No item 5.1 USO DE ÁGUA (MÓDULO 5 - ASPECTOS, IMPACTOS AMBIENTAIS E MEDIDAS 

MITIGADORAS) do Relatório Ambiental Simplificado - RAS foi informado que a água utilizada 

no processo industrial provém de poço tubular. Apresentar cópia da regularização ambiental 

valida do poço tubular para suprir a totalidade da demanda hídrica informada. 

• Apresentar comprovação que a concessionária local (COPASA) RECEBE E TRATA os 

efluentes líquidos sanitários do empreendimento. 

Considerando que o representante do NEREU APARECIDO DE LIMA - ME - POLVILHO ITAJUBÁ 

não apresentou resposta à solicitação de Informações Complementares – IC’s. 
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Considerando a não apresentação da regularidade ambiental do poço tubular utilizado pelo 

empreendimento. 

Considerando que não há como avaliar a medida mitigadora utilizada para o impacto ambiental gerado 

pelos efluentes líquidos sanitários. 

Portanto, sugere-se o indeferimento desta solicitação de Licença Ambiental Simplificada – LAS do 

NEREU APARECIDO DE LIMA - ME - POLVILHO ITAJUBÁ, visto suficiência técnica que permita a 

sua adequada análise. 

Em conclusão, com fundamento nas informações constantes do Relatório Ambiental Simplificado - 

RAS sugere-se o INDEFERIMENTO da solicitação da Licença Ambiental Simplificada - LAS ao 

NEREU APARECIDO DE LIMA - ME, nome fantasia POLVILHO ITAJUBÁ, para a atividade “D-01-01-

6 Industrialização da mandioca para a produção de farinhas e polvilho”, no município de 

Congonhal, por insuficiência técnica. 
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